
                       
 
 
 
 
    

 

 

 

 

 

 

Araraquara, 21 de março de 2025. 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

 

 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

 

 

 

 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

à indicação nº 1010/2025, de autoria da Vereadora GEANI TREVISÓLI, informamos, 

conforme manifestação prestada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 

que se trata de área particular, sendo o proprietário devidamente intimado e multado, o 

que concluímos como demanda atendida. 

 

Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa 

estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 

 

 
 

 

ACFL 11.345/2025 


